LEI MUNICIPAL Nº 1724 /2025, de 11 de junho de 2025.
DISPÕE SOBRE A OFERTA E/OU CUSTEIO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA DEMANDAS DE ENTIDADES E PESSOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
		Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras, autorizado a custear ou subsidiar o custeio de despesas de serviços de transporte com descolamentos: 
		I – de equipes desportivas do município para participação em eventos ou campeonatos locais, regionais, estaduais e nacionais;
		II – de atletas do município para participação em eventos regionais, estaduais, nacionais e internacionais, através do custeio de passagens; 
		III – de grupos municipais educacionais, culturais, musicais, teatrais, canto, concursos de beleza e outros para participação em eventos regionais, estaduais e nacionais;
	  	IV – de associados de entidades e/ou grupos organizados sem fins lucrativos para participação em encontros, seminários e outros eventos de interesse social, cultural e econômico; 
		V – de munícipes para participar de encontros, palestras, seminários e outros eventos de interesse social ou econômico;
		VI – de munícipes que necessitem mudar-se para outros centros em razão de trabalho, questões sociais ou familiares, bem como daqueles que retornam ao município de Sagrada Família."
		VII – transporte de bens dentro do território do município; 
		VIII – outros deslocamentos formalmente requeridos e autorizados pelo Chefe do Poder Executivo.
		Art. 2º - Os serviços de transporte de que trata o art. 1.º poderão ser dar através de veículos próprios ou por veículos terceirizados. 
		Art. 3º - No caso de transporte com veículos próprios, a Secretaria onde o veículo estiver lotado deverá elaborar e manter controle dos gastos incorridos com os deslocamentos, cujas despesas correrão por conta de dotações em atividade própria em unidade orçamentária a ser inserida na Lei de Meios com recursos não vinculados. 
		Art. 4º - No caso de transporte por meio de veículo terceirizado ou aquisição de passagens, o Município arcará diretamente com a despesa junto ao transportador ou fornecedor das passagens, conforme definição por processo licitatório ou, no mínimo, mediante prévia pesquisa de preços com, no mínimo, três fornecedores.
Art. 5.º - Para acorrer às despesas decorrentes desta Lei, serão utilizadas as seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente nos seguintes valores:




Órgão: Secretaria da Educação - 7
Unidade: MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL C/RECURSOS MDE - 2 
Projeto Atividade: 2051 - Manutenção do Transporte Escolar com Recursos MDE
Elemento: 3390.39.00.00.00.00.1500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................................................................................................................R$ 6.000,00

Órgão: Secretaria da Educação - 7
Unidade: GASTOS NAO COMPUTADOS NOS 25% - 5 
Projeto Atividade: 2066 - ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES OFICIAIS
Elemento: 3390.39.00.00.00.00.1500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................................................................................................................R$ 4.000,00

Órgão: Secretaria da Indústria, Comércio, Desporto e Turismo - 12
Unidade: UNIDADE SUBORDINADA - 1 
Projeto Atividade: 2065 - Manutenção da Escola de Futebol de Categorias de Base
Elemento: 3390.39.00.00.00.00.1500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................................................................................................................R$ 6.000,00

Art. 6.º - Além das dotações elencadas no artigo anterior, para acorrer às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte caracterização na Lei de Meios Vigente: 	
Órgão: Secretaria de Assistência Social - 9
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 1 
Projeto Atividade: 2094 - Ações voltadas à Assistência Comunitária - Manutenção
Elemento: 3390.39.00.00.00.00.1669 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................................................................................................................R$ 4.000,00

		Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados servirão de fonte a redução orçamentária da seguinte dotação: 
Órgão: Secretaria de Assistência Social - 9
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 1 
Projeto Atividade: 2092 - Manutenção Programas De Assistência Comunitária
Elemento: 3390.48.00.00.00.00.1669 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS.......................................................................................................................................R$ 4.000,00

		Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Sagrada Família – RS, aos 11 dias do mês de junho de 2025.

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 029/2025, 06 DE JUNHO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a custear ou subsidiar despesas com serviços de transporte para diversos fins de interesse público e social, contemplando deslocamentos relacionados ao esporte, à cultura, à educação, à economia solidária e as necessidades sociais individuais e coletivas. A medida busca atender uma demanda recorrente de munícipes e grupos locais que enfrentam dificuldades para se deslocar a outras localidades, seja para representar o município em eventos diversos, seja por necessidades pessoais vinculadas ao trabalho, à educação, à cultura ou à reintegração social.
A proposta abrange de forma ampla e criteriosa situações que justificam o apoio do Município, desde a participação de atletas e equipes desportivas em competições até o apoio a grupos culturais, educacionais, sociais e familiares. 
Além disso, o projeto contempla a possibilidade de transporte em diversos segmentos com o objetivo de auxiliar os munícipes como um todo. Ademais, a previsão de que os serviços possam ser prestados tanto com veículos próprios quanto com veículos terceirizados ou passagens assegura flexibilidade operacional à administração, desde que observados os critérios legais de controle e economicidade.
Por fim, o projeto estabelece mecanismos de controle e transparência no uso dos recursos públicos, prevendo o devido registro de despesas por parte das secretarias envolvidas e a realização de processo licitatório e/ou pesquisa prévia de preços. Trata-se, portanto, de uma iniciativa que busca promover o bem-estar da população, valorizar a participação cidadã em diversas esferas da vida social e fortalecendo os vínculos institucionais e comunitários de Sagrada Família, dentro dos limites da responsabilidade fiscal e da legalidade administrativa.
Em face de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
		Atenciosamente,
Sagrada Família – RS, aos 04 dias do mês de junho de 2025.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
